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Estado de l\iatQ-GrossQ 

LEI NQ 231 , de 1; de de7er.bro de 1 948. 

Reserva uma área qe terras devo 
lutas ,?ara utilidade publIca. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber que, a Assembléia Legislativa do E~ 

tado decreta e eu sanciono a sebuinte le1: 

Artigo 1 9 - Ficam r~servada9 para utilida:1.e 

;>ública as t""rl"sfl. devolutas, s.1tuadas no Tl1un~C'~~pio ie A 

mSinbai ~ compreen1idas 1tê'ntro <109' seguintes limites: ;;>61: 

tin:'lo da barra. da cabeceira da Ca;,1plna Granne no arroio 

?ujury, ~)r êste acima até; 000 fi, oêste ~onto em rumo 

;5.0 NW até encontrar o divisor de outro arrolo· S-PID deno 

mtnação, dai em rumo 50° mais ou fiEmos ate a listancia 

1e 6 000 m, dei por uma reta até o arroio Artgu~la e~ ~n 

ponto a 1 000 m mais ou Ll~n')s da barra 10 ar1'"'o1o ""'u~urYJ 

jal t'elo córrego A.rle;uele. abaixo até o arrolo Tut'ujy e 

por êste abaixo até O Jonto de Jartida . 

Artibo ?Q - E~ta lei entrará em vi~or na data 

da sua pUblicação, r~vog8~D.S as disposições em r.ontrar'o. 

Palácio ..-1.1encllstro, em Cuiabá, l~ ie dez6",bro 

de 1 948, 127 Q da IndeJendência e 60Q da República. 
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